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unícípal de ·1 aquaritínga 
-

ESTADO DE SAO PAULO 

LEI NQ 2.065, de 13 de junho de 1.988 

• 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR CONVtNIO 
E DÃ OUTRAS PROVIDtNCIAS. 

-

O SENHOR DOUTOR 
ritinga, Estado 

ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taqua 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

-
-

FAZ SABER que a 
seguinte Lei:-

Câmara Municipal de Taquaritinga decrêtà e ele promulga a 

ARTIGO lQ - Fica o Executivo Municipal autorizado 
a:-

\ 

1 - receber, a fundo perdido, por repasse do Governo do Estado de São 
-

Paulo, atraves da Secretaria do Interior, recursos financeiros no val-0r de 
--a·te··-cz$ 3. 000 .-DOO"·, 00 (.tr.ês ·'m·; l,hões .. de. cru.za. dos )·!!J>ro·ven'i·en-tes.: 'Cio PAM ·- :PRO
GRAMA DE APOIO AOS MUNIC!PIOS; · 

_ II - assjnar, com ..a_ referi.da Secretaria o con.vênio.· e. respectivos -t,er-
mos aditivos -nece·ssãrios ao -recebimento dos recursos -finan-ceiros ; :.<f-ixados 
no i'nciso anterior,�'�ujo·objeto e a aquisição de ·materiais e :  equipamentos 
d . l. - ... w , e sina 1zaça.o; - - -:- -

__ - ·  - _ 

:". ... ·,•. � 

III - abrir cre!Í-ilto adicional suplementar na importância de ate CZ$ 
--3··.000.000,00 (três millh·ões de cruzados)'.para ate11dimento das despesas de.;. 

c o r r e n te s d e s ta l e i �,� �q u e e o r r e r ã  o ã c o n ta d a s e g wi n te d o ta ç ão : "" 
• • 

:-�ij 07 - SERVIÇO DE VIAÇÃO E�OBRAS POBL-ICAS 
07 � 04 - Setor- de· Tr-an-s·i to -

---- --

4l20. 01-1691573. 2. 051 Equipamentos ·e ma·t-e-r--i-:-a·l permanente 
• • ,; PARÃGRAFO ONICO - O credito autorizado no 1nc1so 

I.II seri coberto com: recursos provenientes do.repasse financeiro 
o convênio a ser firmado . 
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advindo 

" 

\ 
- ' 
- l 

. -

ARTIGO 2Q - .Esta Le1 entrara em vigor na data de 
sua publicação, r e v ó:g a d a s a s disposições em contririo. 

\ 
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PREFEITURA MUNICIPAL" DE TAQUARITI 13 de junho de 1.988. 

S NUNES DA SILVA 
unicipal :-

.-

' • i 
• 

Registrada e publicada na Secretaria a Prefeitura, na data supra . 

l 
VERA LOCIA G BE 

- Diretora da 

• 

li / l?f 
TONI BOSCHINI 
Secretari.a -
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